
CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ

o
suas atribuições lega

PORTARIA 010-2024

Presidente da Câmara Municipal de Carambeí, Estado do Paraná, no uso de 
is,

Art. 2° - Esta Portaria

RESOLVE

Art. 1° - Fica revogada a Portaria n° 88 de 2023.

entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Divulgue-se. Cumpra-se.

Gabinete da Presidência em 16 de fevereiro de 2024.

SÉRGIO LUIS DE OLIVEIRA 
Presidente


